
 
 
 
 
 
 

 
 

 

 
 
Autoria: 
 
WELINGTON TOBIAS PEREIRA 
 
 
Ementa:
 
Encaminho o autógrafo do Projeto de Lei 020/2024 aprovado em Turno Único na 175ª
Sessão Ordinária, realizada em 16/12/2024, para conhecimento e providências cabíveis.
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OFÍCIO Nº 824/2024
Gabinete da Presidência

Aracruz, 17 de dezembro de 2024.

À Sua Excelência o Senhor
LUIZ CARLOS COUTINHO
Prefeito Municipal de Aracruz
Av. Morobá, 20, Bairro Morobá
29192-733 Aracruz/ES

Assunto: Encaminha autógrafo(s) do(s) Projeto(s) de Lei aprovado(s) na 175ª Sessão Ordinária.

Senhor Prefeito,

Encaminho à Vossa Excelência o(s) autógrafo(s) do(s) Projeto(s) de Lei aprovado(s)
em Turno Único na 175ª Sessão Ordinária, realizada em 16/12/2024, para conhecimento e
providências cabíveis, conforme abaixo:

Projeto(s) Autor(a) Emenda (s)

Projeto de Lei Complementar nº 004/2024 – Institui a
Zona de Expansão Urbana e Amortecimento Rural, altera
o perímetro urbano da sede municipal e altera o art. 313
e 315 da Lei Municipal nº 4.317/2020 e dá outras
providências.

Poder Executivo
Municipal

Emenda
Modificativa nº
148/2024 e

Emenda Aditiva nº
167/2024

Projeto de Lei nº 043/2024 – Altera dispositivo das Leis
nºs 2.521/2022, 4.220/2019 e 4.564/2022 e dá outras
providências.

Poder Executivo
Municipal -

Projeto de Lei nº 020/2024 – Institui no Calendário
Oficial do Município o "Campeonato Anual de Kickboxing"
e dá outras providências.

Poder Legislativo
Municipal

Emenda
Modificativa nº 22

e 101/2024

Projeto de Lei nº 024/2024 – Institui no Calendário
Oficial do Município o "Mês da Pesquisa e do Diagnóstico
Precoce de Condições Neurodivergentes" e dá outras
providências.

Poder Legislativo
Municipal

Emenda
Modificativa nº

79/2024 /
Emendas

Supressivas nº 80
e 81/2024

Projeto de Lei nº 033/2024 – Institui o Mês de Maio
Furta-Cor no Município de Aracruz/ES.

Poder Legislativo
Municipal -
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Projeto de Lei nº 041/2024 – Inclui no Calendário Oficial
de Eventos do Município de Aracruz o evento “Paixão de
Cristo: vida, morte e ressurreição de Jesus”, realizada
anualmente na Comunidade de Córrego Alegre.

Poder Legislativo
Municipal -

Na oportunidade apresento minhas cordiais saudações.

ALEXANDRE FERREIRA MANHÃES
Presidente da Câmara Municipal de Aracruz
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Autoria:

ELIZEU COSTA

Ementa:

projeto de lei-kickboxing
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PROJETO DE LEI Nº _________

INSTITUI NO CALENDÁRIO OFICIAL
DE EVENTOS DE ARACRUZ/ES, O
"CAMPEONATO ANUAL DE
KICKBOXING” E DA OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ARACRUZ FAZ SABER, que a Câmara Municipal
aprova e ele sanciona e promulga a seguinte lei:

Art. 1° - Fica instituído o evento esportivo de kickboxing, a ser realizado anualmente,
durante o mês de Novembro, no município de Aracruz.

Art. 2° - O evento será organizado e coordenado pela Secretaria Municipal competente,
em parceria com entidades esportivas e associações de kickboxing locais.

Art. 3° - O evento contará com competições de diversas categorias de peso e faixa etária,
bem como apresentações e demonstrações da modalidade.

Art. 4° - Para a realização do evento, serão disponibilizados recursos orçamentários

específicos, provenientes do orçamento municipal, de acordo com as diretrizes

estabelecidas pelo Poder Executivo.

Art. 5° - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Aracruz, 13 de maio de 2024.

ELIZEU DA COSTA PEREIRA

Vereador-(PP)
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JUSTIFICATIVA

O kickboxing é uma prática esportiva que promove a saúde, o condicionamento físico e

o respeito mútuo entre os praticantes. Além disso, a realização de eventos esportivos

contribui para o desenvolvimento social e econômico do município, ao atrair atenção de

fora e movimentar a economia local, tanto quanto promove um esporte que prioriza o

auto controle e respeito aos jovens aracruzenses. Portanto, a inclusão do evento de

kickboxing no calendário esportivo de Aracruz é uma medida que visa beneficiar a

comunidade e fortalecer o cenário esportivo da região.

Esse projeto de lei é mais uma expressão da importância da promoção do esporte em

nosso município em uma área do esporte que vem crescendo cada vez mais nos últimos

tempos.

Aracruz, 13 de maio de 2024.

ELIZEU DA COSTA PEREIRA

Vereador-(PP)
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Autoria:

PAIM

Ementa:

Altera o artigo 2º, Projeto de Lei 020/2024, de autoria do Poder Legislativo.
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                  ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

CâmaraMunicipal deAracruz

EMENDAMODIFICATIVA N°. _____/2024 AO PROJETO DE LEI Nº 020/2024

Art. 1º Fica alterada a redação do art. 1º do Projeto de Lei n° 020/2024, o qual

passa a ter a seguinte redação:

“Art. 1° Fica instituído e incluído no CalendárioOficial de Eventos doMunicípio
deAracruz o “CampeonatoAnual de Kickboxing”, durante omêsdenovembro.”

JUSTIFICATIVA

A presente emenda segue a recomendação do Parecer Jurídico nº 180/2024

do Procurador Legislativo desta Casa de Leis, tendo em vista que o dispositivo “não foi

redigido com clareza e precisão”.

Aracruz/ES, 31 de outubro de 2024.

Elizeu da Costa Pereira

Vereador - PP
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PARECER DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO.

 

 

PROJETO DE LEI DO LEGISLATIVO Nº 049/2023. 

 

PROCESSO: 688/2024. 

 

EMENTA: INSTITUI NO CALENDÁRIO OFICIAL DE EVENTOS DE ARACRUZ/ES, O 

"CAMPEONATO ANUAL DE KICKBOXING” E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

AUTOR: VEREADOR ELIZEU COSTA. 

 

RELATOR: Vereador Carlos André Franca de Souza (PAIM). 

 

I – RELATÓRIO 

 

Trata-se de Projeto de Lei de autoria da Vereador ELIZEU COSTA, tramitando nesta casa  

legislativa e distribuído à relatoria deste vereador, no âmbito da Comissão de Constituição,  

Legislação, Justiça e Redação, para que, dentro de suas atribuições, possa opinar sobre a 

constitucionalidade, legalidade, juridicidade e técnica legislativa, no qual o evento esportivo 

de kickboxing, a ser realizado anualmente, durante o mês de Novembro, no município de  

Aracruz. 

 

II – DA COMPETÊNCIA DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO. 

 

Nos termos do artigo 30, inciso I do Regimento Interno desta Casa Legislativa, compete à 

Comissão de Constituição, Legislação, Justiça e Redação a análise dos aspectos 

constitucional, legal, regimental, jurídico e de técnica legislativa das proposições.
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Ainda, no mesmo dispositivo legal, precisamente no artigo 32 do mesmo preceitua-se que, 

à “Comissão de Constituição, Legislação, Justiça e Redação, cabe, preliminarmente,

examinar a admissibilidade de matéria, do ponto de vista da constitucionalidade e da 

conformidade à Lei Orgânica e ao Regimento Interno”. Desta forma, cabe a esta comissão 

a análise do presente projeto de lei em comento. 

 

III – DA CONSTITUCIONALIDADE MATERIAL E DA LEGALIDADE 

 

Especificamente quanto a constitucionalidade material e formal, não vislumbro violações a 

princípios ou regras de ordem constitucional ou legal, nem ainda incompatibilidade com as 

normas infraconstitucionais que regulam a matéria. 

 

IV - DO PROCEDIMENTO DE DELIBERAÇÃO 

 

O art. 59 da Carta da República estabelece que o processo legislativo compreende a 

elaboração de emendas à Constituição, leis complementares, leis ordinárias, leis 

delegadas, medidas provisórias, decretos legislativos e resoluções. 

 

Doura feita, o art. 28 da Lei Orgânica do Município de Aracruz dispõe que o processo 

legislativo compreende a elaboração de emendas à Lei Orgânica, leis ordinárias, decretos 

legislativos e resoluções. 

 

Salienta-se que, por se tratar de projeto de lei ordinária deve ser observado o quórum de 

MAIORIA SIMPLES para aprovação, desde que presentes a maioria absoluta dos 

vereadores em plenário. 
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V – CONCLUSÃO 

 

Por todo o exposto, entendo que a EMENDA MODIFICATIVA 101/2024 do Projeto de Lei 

do Legislativo nº 049/2023 está em consonância com o ordenamento jurídico brasileiro, 

razão pela qual está Relatoria se manifesta pela CONSTITUCIONALIDADE e

LEGALIDADE da proposição. 

 

 

Aracruz-ES, 03 de dezembro de 2024.

 

 

 

__________________________________________________________ 

CARLOS ANDRE FRANCA DE SOUZA (PAIM) 

VEREADOR (MDB) 
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PARECER Nº 019/2023

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 049/2023

RELATORA: RHAYRANE CARVALHO PEDRONI

COMISSÃO DE DEFESA DO CIDADÃO E HONRARIAS

 

Ementa: INSTITUI NO CALENDÁRIO OFICIAL DE EVENTOS DE ARACRUZ/ES, O 
“CAMPEONATO ANUAL DE KICKBOXING” E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

 

 RELATÓRIO 

Trata-se de Projeto de Lei de autoria do Vereador ELIZEU COSTA, tramitando nesta casa 

legislativa e distribuído à relatoria deste vereador, no âmbito da Comissão de Constituição, 

Legislação, Justiça e Redação, para que, dentro de suas atribuições, possa opinar sobre a 

constitucionalidade, legalidade, juridicidade e técnica legislativa, no qual o evento esportivo de 

kickboxing, a ser realizado anualmente, durante o mês de novembro, no município de Aracruz. 

Foi encaminhado a esta Comissão de Defesa do Cidadão e Honrarias para análise do mérito. 

VOTO 

Compete à Comissão de Defesa do Cidadão e Honrarias, matérias que digam respeito ao 

exercício dos direitos inerentes à cidadania, a segurança pública, os direitos do consumidor, das 

minorias, da mulher, da criança, do idoso e do deficiente físico, bem como os aspectos pertinen-

tes à concessão de títulos honoríficos a personalidades. 

Sendo assim, necessário reconhecer que o projeto de decreto legislativo em análise ob-

serva os preceitos legais, como os artigos 101, inciso V e 173 do Regimento Interno, bem assim, 

o artigo 22, XXIV da Lei Orgânica Municipal. Nesse passo, voto pelo prosseguimento da propo-

sição, com PARECER FAVORÁVEL.

Eis o parecer.

Aracruz, 17 de setembro de 2024. 

 

 
RHAYRANE CARVALHO PEDRONI

VEREADORA
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AUTÓGRAFO DO PROJETO DE LEI N.º 020/2024.

INSTITUI NO CALENDÁRIO OFICIAL DE EVENTOS DE
ARACRUZ/ES, O "CAMPEONATO ANUAL DE
KICKBOXING” E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ARACRUZ, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, FAÇO
SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI:

Art. 1° Fica instituído e incluído no Calendário Oficial de Eventos do
Município de Aracruz o “Campeonato Anual de Kickboxing”, durante o mês de novembro.

Art. 2° Para a consecução dos objetivos desta Lei, o Poder Público
estimulará ações públicas e privadas com intuito de apoiar e patrocinar o evento.

Art. 3° O evento contará com competições de diversas categorias de peso e
faixa etária, bem como apresentações e demonstrações da modalidade.

Art. 4° Para a realização do evento, serão disponibilizados recursos
orçamentários específicos, provenientes do orçamento municipal, de acordo com as
diretrizes estabelecidas pelo Poder Executivo.

Art. 5° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Aracruz, 17 de dezembro de 2024.

ALEXANDRE FERREIRA MANHÃES
Presidente da Câmara Municipal de Aracruz
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FOLHA DE DESPACHO
 

 
 
À Projeto de Lei Legislativo
 
Segue para providências.
 
 
 

Em 17 de dezembro de 2024
 

Protocolo Automático
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